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2660345- C3/ 2019-05965/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00610018520198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos d

a  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  RICARDO

RAIMUNDO DA SILVA ,  em trâmite perante este Douto Juízo,  vem respeitosamente, à presença de V. Exa.,

requerer  a  juntada  do  Comprovante  de  Pagamento  da  liquidação.

 

Assim, pugna a ré pela in�mação da parte autora nos termos do art. 526, §1º,

NCPC, havendo ex�nção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem

manifestação,  deverá  ser  ex�nta  a  execução  nos  termos  do  art.  526,  §3º  c/c  924,  II,  NCPC.

 

Por fim, que seja  observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de in�mações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 17 de abril de 2020.

João Barbosa

OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR

30225 - OAB/PE
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27/03/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=+Retroagimos+um+m%EAs&valor=1687%2C50&diainiSelect=20&mesiniSelect=12&anoiniSelect=201… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo Retroagimos um mês 

Valor Nominal R$ 1.687,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2018 a Março/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 14/10/2019 a 14/4/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 456 dias 1,050049

Percentual correspondente 456 dias 5,004861 %

Valor corrigido para 1/3/2020 (=) R$ 1.771,96

Juros(183 dias-6,00000%) (+) R$ 106,32

Sub Total (=) R$ 1.878,28

Honorários (10%) (+) R$ 187,83

Valor total (=) R$ 2.066,11

Retornar   Imprimir

Num. 60839461 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/04/2020 09:12:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042009124102000000059782648
Número do documento: 20042009124102000000059782648


	Cabeçalho
	Índice
	Outros (Documento) | NUM: 60839461 | 20/04/2020 09:09

